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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 
1. OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de brinquedos pedagógicos e recreativos 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, conforme Termo de 
Referência, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA  
 
2.1. Justifica-se a necessidade de aquisição dos brinquedos pedagógicos para surpir a 
necessidade da Secretaria Municipal de Educação, visado melhorar o processo da 
aprendizagem, assegurar práticas pedagógicas mediadoras na aprendizagem em ambientes 
coletivos, no desenvolvimento pleno das crianças, interações e relações cotidianas 
vivenciadas. As brincadeiras e as interações sociais entre as crianças, são consideradas 
fundamentais no processo da formação, pela qual a criança toma decisões, expressa seus 
sentimentos e valores, sendo assim faz-se necessária a contratação de empresa para o 
fornecimento dos itens em questão. 
 
3. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS OU A AQUISIÇÃO A SEREM 
CONTRATADOS, DE ACORDO COM A SUA NATUREZA  
 
3.1. Lei nº 14.133/2021 e demais regulamentos municipais.  
 
4. ALINHAMENTO AO PLANO INSTITUCIONAL  
 
Atendimento às necessidades dos servidores, colaboradores e usuários da Educação 
Municipal, indo ao encontro das necessidades administrativas, não apresentando conflito com 
objetivos organizacionais relacionados à gestão das aquisições e contratações.  
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
5.1. Requisitos de Habilitação  
 
Tendo em vista que a natureza do objeto não exige maior especialidade do fornecedor, esta 
Secretaria entende que os requisitos de habilitação podem ser os mínimos possíveis, 
conforme decisões abaixo: 
a) No presente caso, a modalidade de licitação sugerida é o Pregão em sua forma eletrônica;  
b) As exigências de habilitação devem seguir o disposto na Lei nº 14.133/21, ou seja, os 
requisitos devem obedecer, exclusivamente, ao disposto no art. 62 e seguintes da Lei de 
Licitações; e 
c) Dispensa da documentação da habilitação econômico-financeira, nos termos do inciso III 
do artigo 70 da Lei nº 14.133, de 2021, considerando que os bens são de entrega imediata e 
não parcelada.   
 
5.2. Requisitos Obrigacionais  
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5.2.1.  Efetuar o fornecimento em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do edital e da proposta.  
5.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
5.2.3.  O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo de 01 (um) dia os produtos fora das especificações e/ou condições de consumo 
humano. 
5.2.4.  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
licitação. 
5.2.5.  Comunicar à Administração, no prazo máximo de 01 (uma) hora que antecede o horário 
previsto para entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 
5.2.6.  Substituir o material ou produto, às suas expensas, sob pena de aplicação de sanções 
cabíveis, quando este for recusado pelo responsável pelo recebimento, por ter sido entregue 
em desacordo com as especificações do Termo de Referência autorizado, ou que apresente 
vícios de qualidade, quantidade inferior, validade ou má aceitação. 
5.2.7.  Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
5.2.8.  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na ata de registro de preços. 
5.2.9.  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da ata de registro de preços. 
5.2.10.  Arcar com quaisquer benefícios aos seus empregados, mantendo-os identificados e 
uniformizados quando da execução do fornecimento, substituindo imediatamente aquele que 
for considerado inconveniente à boa ordem e normas do Órgão, justificadamente. 
5.2.11.  Cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações sanitárias 
federais e estaduais e orientações dos órgãos fiscalizadores sobre os procedimentos de 
manipulação e a qualidade dos alimentos, segundo a legislação vigente. 
5.2.12.  Apresentar juntamente à fatura os documentos que comprovem a situação de 
habilitação.  
 
6. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO  
 
6.1.O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades está 
demonstrado na tabela abaixo: 
 
6.2. DESCRIÇÃO DOS OBJETOS  
 

Item Quant. Descrição 

01 06 

KIT MULTIATIVIDADES 
Conjunto confeccionado em plástico atóxico de alto brilho-11 brinquedos 
de encaixar. 
Palhaço 01: 13 peças de encaixe, medida aprox.: 17x16x36,5cm  
Tartaruga:12pças de encaixar23,5x17,5x15cm 
Peixe: 7 peças de encaixe, 26x17x14cm 
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Pirâmide de formas geométricas: 7 peças de encaixe, 13x13x19cm;  
Locomotiva: 15 peças de encaixe, 25,5x13,5x22cm 
Palhaço 02: 19 peças de encaixe; 14x14x27cm. 
Urso de encaixe 27pças 10,5x10,5x28cm  
Palhaço 03:peças em forma de trevo, 12 peças de encaixe; 11x11x25,5cm 
Palhaço 04: peças em argola, 07 peças de encaixe, 9x9x18,5cm. 
Cachorro: 22 peças de encaixe, 51,5x14,5x13cm 
Bola: 9 peças encaixe, 9,5x9,5x9,5cm 
Acondicionado em caixa de papelão, certificado do INMETRO.  
As características indicadas são exemplificativas, apenas as definições 
mínimas almejadas.  

 

02 07 

JIPE – Brinquedo de encaixe no formato de jipe, 16 peças coloridas e 
grandes. Confeccionado em plástico atóxico de alto brilho. Acondicionado 
em caixa de papelão, certificado do INMETRO. As características 
indicadas são exemplificativas, apenas as definições mínimas almejadas. 

 

 

03 07 

AMIGUINHOS -Kit de encaixe confeccionado em plástico atóxico de alto 
brilho, formato de bichinhos (coelho, elefante, cachorro, galinha), 50peças 
coloridas e grandes. Kit acondicionado em sacola de PVC com zíper e 
alça. certificado do INMETRO. As características indicadas são 
exemplificativas, apenas as definições mínimas almejadas.  
 

 

04 10 
BOLICHE -Conjunto confeccionado em plástico atóxico de alto brilho, 8 
peças coloridas, acondicionado em sacola de PVC com zíper e alça. 
Medindo aprox.28cm de altura cada peça. Certificado do INMETRO. As 
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características indicadas são exemplificativas, apenas as definições 
mínimas almejadas.  

 

 

05 02 

BLOCO DE ENCAIXE EXPRESSÕES E EMOÇÕES – Conjunto 
confeccionado em plástico polipropileno atóxico de alto brilho, peças 
coloridas divididas em 2 partes encaixáveis.  Peças ilustradas nos quatro 
lados, formando 20 quebra cabeças de expressões e emoções. 10 peças 
de dimensões seguras, para que não sejam engolidas. 10x10cm. 
Acondicionadas em sacola PVC cristal com alça e zíper.   Certificado do 
INMETRO. As características indicadas são exemplificativas, apenas as 
definições mínimas almejadas.  

 

 

06 06 

BLOCOS DE ENCAIXE PRIMEIRA INFÂNCIA  
Conjunto confeccionado em plástico polipropileno atóxico de alto brilho, 
peças coloridas divididas em 2 partes encaixáveis.  Peças ilustradas nos 
quatro lados, formando 20 quebra cabeças de expressões faciais e, frutas, 
legumes, brinquedos, animais domésticos e selvages, 10 peças de 
dimensões seguras, para que não sejam engolidas. 10x10cm cada peça. 
Acondicionadas em sacola PVC cristal com alça e zíper.   Certificado do 
INMETRO. As características indicadas são exemplificativas, apenas as 
definições mínimas almejadas. 

 

07 03 

CONJUNTO DE MAXI BLOCOS  
Conjunto confeccionado em plástico polipropileno atóxico de alto brilho, 25 
peças de dimensões seguras, para que não sejam engolidas. Peças maior 
20x10x10cm e menor: 10x5x5cm. Acondicionadas em sacola PVC cristal 
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com alça e zíper.   Certificado do INMETRO. As características indicadas 
são exemplificativas, apenas as definições mínimas almejadas. 

 

08 02 

QUEBRA CABEÇAS DE ANIMAIS 
Conjunto 10 quebra-cabeças, onde a peça mede 200x300x2,5mm, 
confeccionados em papelão Paraná, 2,5mm empastado em couchê 150g. 
Impresso em 4x0 cores, diferentes recortes, 6,12,15 peças. Acondicionado 
em caixa de papelão, certificado do INMETRO.  
As características indicadas são exemplificativas, apenas as definições 
mínimas almejadas.  

 

09 02 

QUEBRA CABEÇAS DO FOLCLORE BRASILEIRO 
Conjunto 10 quebra-cabeças, onde a peça mede 200x300x2,5mm, 
confeccionados em papelão Paraná, 2,5mm, com personagens do folclore 
brasileiro, empastado em couchê 150g. Impresso em 4x0 cores, diferentes 
recortes, 18,24,30 peças. Acondicionado em caixa de papelão, certificado 
do INMETRO.  
As características indicadas são exemplificativas, apenas as definições 
mínimas almejadas.  

 

10 01 

AVENTAL-I 
AVENTAL, de contar histórias, com o tema turma do sítio, confeccionado 
nos tecidos: velboa feltro, tnt e eva, medindo aproximadamente 82cm de 
altura x 58cm de largura, amarrado no pescoço e na altura da cintura 
através de duas tiras tipo viés com 1cm de largura, o avental tem três 
partes coloridas: a parte superior, na cor azul, representando o céu; a parte 
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intermediária, na cor verde claro, representando a floresta, com figuras de 
duas árvores e uma casinha com cerquinha, fixadas no avental; a parte 
inferior, nas cores marrom e verde formando dois bolsos costurados para 
guardar os fantoches(personagens da história). No bolso de cor marrom 
está fixado um lago azul com um peixinho e no de cor verde escuro está 
fixado um cavalinho marrom. Acompanham o avental, dez fantoches de 
dedos com aproximadamente 10cm de altura, em feltro colorido e velcro 
atrás, sendo: Visconde de Sabugosa, Saci-Pererê, Cuca, Rabicó, Dona 
Benta, tia Anastácia, Emília, Narizinho, Pedrinho, tio Barnabé e duas 
figuras em feltro colorido com velcro, sendo uma nuvem branca e um sol. 
Contendo certificado do INMETRO. 

 
 

11 15 

BONECA MENINA NEGRA COM GENITÁLIA 
Boneca confeccionada em vinil atóxico, contendo membros articulados, 
cabeça com olhos fixos blindados em poliestireno e tiara liguinha. O corpo 
apresenta genitália feminina, acompanhado de blusa e fralda em tecido 
não tecido colorido, com possibilidade de pôr e tirar. Medindo no mínimo 
26cm. Acondicionada em embalagem plástica. Contendo certificado do 
INMETRO. 

 
 

12 15 

BONECO MENINO NEGRO COM GENITÁLIA  
Boneco confeccionado em vinil atóxico, contendo membros articulados, 
cabeça com olhos fixos blindados em poliestireno. O corpo apresenta 
genitália masculina, acompanhado de blusa e fralda em tecido não tecido 
colorido, com possibilidade de pôr e tirar. Medindo no mínimo 26cm. 
Acondicionada em embalagem plástica. Contendo certificado do 
INMETRO. 
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13 15 

BONECA MENINA BRANCA COM GENITÁLIA  
Boneca confeccionada em vinil atóxico, contendo membros articulados, 
cabeça com olhos fixos blindados em poliestireno e tiara liguinha. O corpo 
apresenta genitália feminina, acompanhado de blusa e fralda em tecido 
não tecido colorido, com possibilidade de pôr e tirar. Medindo no mínimo 
26cm. Acondicionada em embalagem plástica. Contendo certificado do 
INMETRO. 

 
 

14 15 

BONECO MENINO BRANCO COM GENITÁLIA 
Boneco confeccionado em vinil atóxico, contendo membros articulados, 
cabeça com olhos fixos blindados em poliestireno. O corpo apresenta 
genitália masculina, acompanhado de blusa e fralda em tecido não tecido 
colorido, com possibilidade de pôr e tirar. Medindo no mínimo 26cm. 
Acondicionada em embalagem plástica. Contendo certificado do 
INMETRO. 

 

15 04 

BONECA MENINA BRANCA SEM GENITÁLIA  
Boneca confeccionada em vinil atóxico, contendo membros articulados, 
cabeça com olhos fixos blindados em poliestireno e tiara liguinha. O corpo 
acompanhado de blusa e fralda em tecido não tecido colorido, com 
possibilidade de pôr e tirar. Medindo no mínimo 26cm. Acondicionada em 
embalagem plástica. Contendo certificado do INMETRO. As 
características aqui indicadas são exemplificativas, e descrevem apenas 
as definições mínimas almejadas. 
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16 04 

BONECO MENINO BRANCO SEM GENITÁLIA  
Boneco confeccionado em vinil atóxico, contendo membros articulados, 
cabeça com olhos fixos blindados em poliestireno. O corpo acompanhado 
de blusa e fralda em tecido não tecido colorido, com possibilidade de pôr 
e tirar. Medindo no mínimo 26cm. Acondicionada em embalagem plástica. 
Contendo certificado do INMETRO. As características aqui indicadas são 
exemplificativas, e descrevem apenas as definições mínimas almejadas. 

 

17 19 

BONECA BEBÊ NEGRA  
Boneca com cabeça e membros confeccionados em vinil atóxico e lavável, 
corpo em algodão e enchimento em manta acrílica. Deverá acompanhar 
macacão em algodão antialérgico, com possibilidade de pôr e tirar da 
boneca e fita na cabeça em plush. A boneca deverá vir acompanhada por: 
mamadeira, chupeta e penico, todos em plástico atóxico. Dimensões: 
Boneca de aproximadamente 50cm. Embalagem plástica. Contendo 
certificado do INMETRO. As características aqui indicadas são 
exemplificativas, e descrevem apenas as definições mínimas almejadas. 
As características aqui indicadas são exemplificativas, e descrevem 
apenas as definições mínimas almejadas. 

 

18 19 

BONECA BEBÊ BRANCA 
Boneca com cabeça e membros confeccionados em vinil atóxico e lavável, 
corpo em algodão e enchimento em manta acrílica. Deverá acompanhar 
macacão em algodão antialérgico, com possibilidade de pôr e tirar da 
boneca e fita na cabeça em plush. A boneca deverá vir acompanhada por: 
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mamadeira, chupeta e penico, todos em plástico atóxico. Dimensões: 
Boneca de aproximadamente 50cm. Embalagem plástica. Contendo 
certificado do INMETRO. As características aqui indicadas são 
exemplificativas, e descrevem apenas as definições mínimas almejadas. 
As características aqui indicadas são exemplificativas, e descrevem 
apenas as definições mínimas almejadas. 
 

 
 

19 04 

KIT DE AGILIDADES CORPORAIS  
• 01 Escada de agilidade confeccionada em Nylon de alta qualidade com 
4cm de largura nas cores amarela e preta, leve e prática, com 07 degraus. 
Medida aproximada da escada: 3m de comprimento x 50cm de largura. 
Contendo certificado do INMETRO. • 05 Bastões para barreiras de salto, 
confeccionadas em madeira e recobertas em plástico colorido, medindo 
aproximadamente 85cm de comprimento x 19mm de espessura , 
Contendo certificado do INMETRO. • 10 Cones de agilidade com furos, 
contendo 06 graduações que possibilitam o uso de barreiras, 
confeccionados em plástico polipropileno atóxico de alto brilho, cores 
variadas, medindo aproximadamente 25cm altura x 14cm de base. 
Contendo certificado do INMETRO. • 10 Cones Chapéu Chinês, Pratos 
demarcatórios para treinamento de agilidade. Confeccionados em plástico 
colorido flexível de cores variadas, medindo aproximadamente 20cm de 
diâmetro. Contendo certificado do INMETRO. • 05 Cordas de pular 
individuais, confeccionadas em nylon com cabo em madeira, medindo 
aproximadamente 2m cada. Contendo certificado do INMETRO. • 01 
Conjunto de 2 tacos confeccionados em madeira natural com laterais 
arredondadas permitindo uma boa empunhadura. Acompanha 02 bolas de 
borracha nº03. Dimensões aproximadas de cada taco: A 75cm x 
espessura 1,5cm. Contendo certificado do INMETRO • 01 Bambolê 
Modular desmontável confeccionado em plástico rígido, colorido e atóxico. 
Contendo 06 módulos em 03 cores. Medida aproximada: 75cm de 
diâmetro. Acondicionado em embalagem plástica. Contendo certificado do 
INMETRO. • 05 Sacos de Salto, confeccionados em tecido Oxford de alta 
qualidade, coloridos, Medindo aproximadamente 50x70cm cada saco. 
Contendo 06 sinos de prata. Contendo certificado do INMETRO. 
Acompanha o kit uma bolsa em TNT, facilitando o armazenamento e o 
transporte. As características aqui indicadas são exemplificativas, e 
descrevem apenas as definições mínimas almejadas. 
 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/


 
 
 
 
 
 

          CNPJ/MF 18.125.138/0001-82 – www.bonfinopolis.mg.gov.br 

 

 

Av. Argemiro Barbosa, 870 – Jardim Cinelândia – Fone: 38-3675-1121 – CEP: 38.650-000 
www.bonfinopolis.mg.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

BONFINÓPOLIS  DE MINAS 

 

20 30 

BAMBOLÊ  
- Bambolê De Mangueira Plástica, Resistente E Colorida, Com 85 Cm De 
Diâmetro. 

 
 

21 04 

DADO EM ESPUMA COLORIDA  
Fabricado em espuma de alta densidade, revestida em tecido colorido. 

 

22 07 

KIT AMIGUINHOS TRUCK 
- kit contendo múltiplas peças que permitem a montagem de 06 
caminhões, sendo eles: basculante, bombeiro, guincho, dentre outros. 
Ideal para desenvolver a coordenação motora, noção de espaço e 
imaginação da criança. Produzido em polipropileno virgem, atóxico, pelo 
processo de injeção. As peças são acondicionadas em bolsa de pvc 
transparente com zíper. Medida min. Aproximada de cada caminhão: 18 
cm (c) x 11 cm (l) x 17 cm (a). 
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23 04 

KIT QUEBRA CUCA  
Kit contendo 120 peças com diversos formatos que possibilitam a 
montagem de 08 tipos de brinquedos, sendo eles: ferro de passar, 
telefone, casa, locomotiva de trem, barco, caminhão, carro de corrida e 
avião. Ideal para desenvolver a coordenação motora, noção de espaço e 
imaginação da criança. Produzido em polipropileno virgem, atóxico, pelo 
processo de injeção. As peças são acondicionadas em bolsa de pvc 
transparente com zíper. Medidas de cada peça: peça maior: 13,7 cm (c) x 
9 cm (l) x 5 cm (a). Peça menor: 4,4 cm (c) x 4,4 cm (l) x 2,4 cm (a). 

 
 

24 04 

PETECA  
Peteca em eva - peteca confeccionada em tecido e eva tamanho médio 23 
cm. 

 

25 10 

TAPETE ALFANUMÉRICO 
Composto por 36 peças em eva, tapete conta com alfabeto e números. 
Medidas peças: 10x10cm. 

 
 

26 14 
TAPETE AMARELINHA  
Com 11 Peças E.V.A Tam Peça 29×29 Cm. 
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27 10 

TATAME E.V.A 
Confeccionado em e.v.a. Composto 01 peça/placa cortada com encaixes. 
Medida 100 x 100 x 1 cm. 

 

28 01 

PARQUE DE DIVERSÃO TIPO 3  
Parque de diversão tipo 3 - parque infantil colorido com estrutura principal 
(colunas) de madeira plástica medindo 110mmx110mm e parede de 20mm 
revestida com acabamento de polipropileno e polietileno pigmentado cor 
itaúba contendo: 1 plataforma, tipo mp, com 4 colunas em plástico 
reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 2800 mm ; 1 patamar 
confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico 
reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar 
em relação ao nível do solo 1200mm. Telhado (cobertura formato de 
pirâmide quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em 
polietileno rotomoldado parede simples cor colorido 1 plataforma, tipo mp, 
com 3 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 2500 
mm; 1 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 3000 
mm.1 patamar sem cobertura confeccionado com estrutura em aço 
galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 
mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1400 mm, com 3 
acabamento topo de coluna. 1 escada com 5 degraus, dimensão 
aproximada de 1200 mm de comprimento x 600mm de largura em 
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; corrimão (guarda corpo) 
em aço tubular galvanizado e com pintura eletrostática com diâmetro de 
25,40mm e espessura de 1,95mm; 1 coqueiro decorativo com 8(oito) 
folhas diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado cor colorido;3 
acabamento de colunas em polietileno rotomoldado cor colorido 1 
escorregador ondulado com dimensão de 2350mm x 540mm de largura, 
seção de deslizamento com largura de 460mm com parede dupla em 
polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em polietileno 
rotomoldado cor colorido. 1 tubo curvo 90º com diâmetro interno de 750mm 
em polietileno rotomoldado cor colorido; 2 flange (painel) medida externa 
940 x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor 
colorido 1 balanço fixado a torre, suspenso por correntes galvanizadas 
com dimensão aproximado de 2500 mm de comprimento; estrutura em aço 
tubular com diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos reto; 2 assentos com 
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dimensão de 460mm x 225mm de polietileno rotomoldado parede dupla 
cor colorido com encaixe de fixação parafusados às correntes. 1 rampa de 
escalada dimensão 1600mm x 690mm com 6 degraus em polietileno 
rotomoldado com parede dupla cor colorido; portal de segurança em 
polietileno rotomoldado cor colorido. 1 rampa de cordas (com pega mão 
de segurança) com dimensão de 1400 mm x 800mm estrutura em aço 
tubular galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de 
espessura, angulo de inclinação 40º com pintura eletrostática, cor colorido 
sem ângulos retos. Corda de pet de diâmetro 16,00mm com fixador em 
polietileno injetado. 1 guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em 
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido 1 kit jogo da velha com 
9 cilindros em polietileno rotomoldado coloridos com desenhos internos de 
x e o com diâmetro 165mm x 210mm de altura; haste superior e inferior 
em aço galvanizado pintura eletrostática com dimensão de 820mm de 
comprimento. Apresentar junto a proposta comercial a documentação a 
seguir: certificação abnt nbr 16071/2021- playgrounds, laudo de névoa 
salina de no mínimo 2800 horas, atendendo as exigências da abnt nbr 
8094/1983; laudo anti-uv da matéria prima de no mínimo 3000 horas, 
atendendo as exigências da astm g155-21 e da astm g154:2023, laudo da 
matéria prima de resistência a condutividade elétrica (antiestático), 
atendendo as exigências da abnt nbr 14922:2013. A fim de verificar a 
autenticidade dos laudos técnicos, é necessário apresentar a declaração 
do fabricante responsável pelos laudos junto com eles. 

 
 

29 10 

BOLA DE FUTEBOL  
Confeccionada em pvc, com um material resistente e com ótima qualidade. 
Dimensão min: 57cm. 
 

 
 

30 06 
BOLA DE VOLEI 
Confeccionada Pu/Pvc Dimensão Min: 65cm. 
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31 15 

CORDA INDIVIDUAL 
Acompanha 01 corda confeccionada em poliéster, com espessura 8mm, 
comprimento 200cm, e 02 cabos confeccionados em madeira. Cores 
diversas; medidas: 16x14x6;   

 

32 02 

CAVALINHO  
Composta por assento individual, anatômico e apoio para as costas. Base 
curva, que garante um balanço suave e uniforme. Punhos grandes para 
que a criança possa ter maior segurança ao utilizar o brinquedo. Medidas 
min.: 43x26x77cm. Apresentar junto a proposta comercial a documentação 
a seguir: certificação conforme normas abnt nbr nm 300 – segurança de 
brinquedos, abnt nbr 16040:2018 – ftalatos. 

 

33 02 

GANGORRA DINOSSAURO 
Composta por 3 assentos individuais, anatômicos e apoio para as costas. 
Base curva, que garante um balanço suave e uniforme. Medidas: 
38x1,52cm. 

 

 

34 02 
GANGORRA JACARÉ 
Composta por 3 assentos individuais, anatômicos. Base curva, que 
garante um balanço suave e uniforme. Medidas: 47x39x1,06cm. 
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35 04 

TRAVE GOL  
Confeccionado em polietileno de alta densidade, acompanha uma bola de 
futebol, um gol e uma rede de gol em nylon. Laterais sem partes vazadas. 
Medidas min: 116x50x98 cm. 

 

36 05 

TRICICLO INFANTIL 
Com estrutura em aço tubular, acabamento com pintura eletrostática. 
Assento anatômico regulável em duas posições, porta-treco traseiro e 
dianteiro. Rodas com capa antiderrapante. Capacidade para suportar peso 
de até 50 kg. Dotado de farol que acende por meio de pilhas (não 
acompanha pilha). Guidão de alumínio regulável em duas alturas, com 
manoplas emborrachadas. Idade recomendada: 2 a 6 anos-dimensões 
aproximadas:-comprimento: 72cm; largura: 50cm; altura: 63cm. 

 

37 10 

CAVALO DE BALANÇO 
Confeccionado Em Madeira De Pinus Natural, Medindo Aproximadamente 
80x21x60cm. 
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38 15 

CAMINHÃO BOMBEIRO 
Confeccionado Em Plástico Rígido (Truck Bombeiro) Com Escada 
Medidas Aproximadas: 31x14x13cm. 

 

39 15 

CAMINHÃO CAÇAMBA COM TRATOR 
Confeccionado Em Plástico Rígido, Medindo Aproximadamente 
32x15x19cm. 

 

40 15 

CAMINHÃO RECICLAGEM  
Confeccionado em plástico rígido, com caçamba basculante. Tampa que 
abre e fecha, medindo aproximadamente 36x12x17cm. 

 
 

41 15 

AVIÃO BIPLANO 
Confeccionado em madeira e colorido. 

 
 

42 05 
BOLA BOBATH 
Confeccionada em plástico inflável de alta resistência. Medindo aprox. 
75cm de diâmetro. Acompanha bomba de inflar. 
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43 03 

ROLO BOBATH  
Confeccionado em plástico inflável de alta resistência. medindo 
aproximadamente 90x40cm. acompanha bomba de inflar. 
 

 
 

 

44 15 

JOGO DE COZINHA INFANTIL  
Com 10 Peças, Sendo 2 Pratos, 2 Xícaras, 01 Panela, 01Frigideira, 1 
Fogãozinho, 1 Garfo, 1 Faca E 1 Colher. 

 
 

45 04 

CONJUNTO DE ATIVIDADES E AGILIDADES CORPORAIS-54 PEÇAS 
O CONJUNTO É CONFECCIONADO EM MADEIRA E EVA, 
CONTENDO 54 PEÇAS. SENDO: 
8 - FORMAS GEOMÉTRICAS EM EVA 
4 - FORMAS GEOMÉTRICAS EM MADEIRA, ACOMPANHAM SUPORTES 
12 – MÃOS EM EVA 
12 - PÉS EM EVA 
2 - KRICTS 
2 - PÉS DE PAU EM MADEIRA E CORDA 
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2 - MARTELOS DE MADEIRA 
2 - BOLAS DE PLÁSTICO 
2 - BOLAS DE BORRACHA 
2 – (01 PAR) PÉS DE DINOSSAURO EM EVA ALTA DENSIDADE SILKADO 
1 - GANGORRA DE MADEIRA 
1 - CILINDRO EM MADEIRA 
1 - PRANCHA DE EQUILIBRIO EM MADEIRA 
1 – PALHAÇO 

 
 

46 04 

CONJUNTO DE MOVIMENTAÇÃO ATIVA COM 73 ITENS  

LINHA DE MOVIMENTAÇÃO ATIVA CONTENDO 73 ITENS, SENDO:R $ 
10 – BASES PARA ARCO EM FORMATO ‘T’ 
5 – SUPORTES PARA FIXAÇÃO DAS BASES PARA ARCOS 
4 – BASES PARA BASTÃO EM FORMATO ‘X’ 
8 – BASTÕES EM MADEIRA, REVESTIDOS COM PLÁSTICO 
5 – ARCOS COLORIDOS EM PLÁSTICO 
3 – SEMIARCOS COLORIDOS EM PLÁSTICO 
4 – BASES PARA SEMIARCOS EM MADEIRA 
3 – PRANCHAS DE EQUILÍBRIO EM MADEIRA 
4 – BASES PARA PRANCHA EM MADEIRA 
1 – BASE DE MADEIRA EM FORMATO ‘X’ PARA JOGO DE ARGOLA 
5 – PINOS COLORIDOS EM MADEIRA PARA JOGO DE ARGOLA 
5 – ARGOLAS COLORIDAS DE PVC 
8 – BASES DE MADEIRA EM FORMATO ‘T’ SUPORTE DAS BARRAS 
8 – SUPORTES EM QUATRO ALTURAS DIFERENTES 
COMPOSIÇÃO / MATERIAL: MADEIRA E PLÁSTICO 

  
 
6.3. DA METODOLOGIA APLICADA ÀS QUANTIDADES ESTIMADAS  
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A metodologia aplicada para calcular o quantitativo proposto foi baseado na necessidade 
apresentada pela Secretaria Municipal de Educação.   
 
7. ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 
7.1. A pesquisa de preços em sistema de gestão e diversos fornecedores foi necessária para 
cálculo da média dos preços, que será utilizada como preço referencial.  
Foram obtidos orçamentos em ferramentas utilizadas através da internet para a obtenção do 
valor de referência para a presente Contratação. Recorridos apenas as empresas atuantes no 
mercado regional acerca dos produtos a serem obtidos, que comumente participam de 
processos licitatórios da região acerca do ramo em questão. A solução para tal contratação 
se torna a modalidade amplamente utilizada pela Administração Pública, qual seja, via 
Sistema de Registro de Preços, conforme verificado em consultas em órgãos, o qual também 
é comumente utilizado por esta Administração para aquisição de materiais e prestação de 
serviços contínuos. Cabe salientar que a aquisição, aqui estudada, ocorrerá por demandas, 
tendo em vista se tratar de aquisição de brinquedos pedagógicos e recreativos. Assim sendo, 
ao observar as questões postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, entende-se 
como formato mais adequado o apresentado a solução anteriormente mencionada, pois, pelos 
motivos mencionados, se torna a opção mais viável para aquisição dos materiais desta 
contratação. 
 
7.1. MAPA DE PREÇOS 
 
Mapa de preços constante do levantamento. 
  
8. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1.1. O valor total estimado da despesa é de R$108.015,51(Cento e oito mil e quinze reais 
e cinquenta e um centavos). 
 
8.1.2. METODOLOGIA APLICADA À PESQUISA DE PREÇOS 
 
De acordo com os regulamentos municipais editados, as quais dispõem sobre os 
procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, a pesquisa de preços se fez mediante 
a consulta ao painel de preços disponível no Sistema Eletrônico Tech Bahia Sistemas. 
  
9. RESULTADOS PRETENDIDOS  
 
9.1 Formação de registro de preços visando à contratação de empresa para o fornecimento 
de materiais de construção visando a execução das atividades da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento.  
 
9.2 Entregar o objeto, pelo fornecedor registrado, no prazo e local indicados pela 
Administração, a contar do recebimento da requisição, que será assinada pelo fiscal 
designado. 
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9.3. Entrega no endereço fornecido pela administração pública pelo período de 12 (doze) 
meses.  
 
10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  
 
10.1. Tendo em vista que a pretensa contratação trata de atendimento individualizado de itens, 
a opção pelo parcelamento do objeto se faz necessária.  
 
11. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO  
 
11.1. Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, 
pessoal, procedimental ou regimental.  
 
12. ANÁLISE DE RISCOS  
 
Observando as vulnerabilidades do processo de maneira macro, entende-se salutar o 
diagnóstico para fins de prevenção dos riscos da fase interna até o momento que permeia a 
formalização do certame.  
 
Entende-se por ação preventiva, ações a serem tomadas, com base no esquema analítico de 
riscos, de forma a prevenir a ocorrência dos mesmos.  
 
Ações de contingência, no entanto, são ações a serem tomadas na ocasião dos danos 
começarem a ocorrer com a materialização dos riscos previstos.  
Para melhor elucidar, serão classificados a probabilidade e o impacto através das 
possibilidades" BAIXO", "MÉDIO" e "ALTO", bem como será descrito os prejuízos dos danos 
em hipótese.  
 
Seguem abaixo os riscos elencados, bem como as ações preventivas e de contingência:  
 
1) Não haver disponibilidade orçamentária - Não será possível adquirir os itens almejados, 
acarretando em prejuízos, já que a Administração Municipal não terá a sua disposição os itens 
necessários, resultando em risco de paralisação das atividades. 
 
a) Probabilidade - BAIXO;  
b) Impacto - ALTO;  
c) Ação preventiva - Buscar base no Programa de Trabalho Anual; e  
d) Ação de contingência - Buscar remanejamento de valores previstos no orçamento 
anual, acompanhado de revisão da necessidade imediata dos itens demandados, bem como 
oficiar as esferas superiores a fim de comunicar o fato, bem como solicitar recursos para esse 
fim.  
 
2) Especificação insuficiente para a aquisição - A aquisição não acontecerá a contento, 
podendo trazer prejuízos, uma vez que poderá ocorrer uma obtenção parcial ou ineficaz.  
 
a) Probabilidade - MÉDIO;  
b) Impacto - MÉDIO;  
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c) Ação preventiva - Revisar cada cláusula de obrigações da contratada no que tange os 
documentos que balizam a licitação; e  
d) Ação de contingência - Averiguar os pontos críticos e identificar a vantajosidade da 
rescisão do certame e a abertura de um novo processo licitatório.  
 
3) Atraso na conclusão da licitação - A validação da Chamada Pública fora do prazo previsto 
prejudicará a rotina das unidades.  
 
a) Probabilidade - MÉDIO;  
b) Impacto - ALTO;  
c) Ação preventiva - Após a abertura do pregão, identificar a frequência dos itens na 
situação" deserto", e nomeação de um maior número de agentes a fim de apoiar a Equipe de 
Planejamento e Área Técnica; e  
d) Ação de contingência - Cancelar os itens responsáveis pelo retardo da conclusão do 
certame e dar continuidade em processo paralelo nas demandas que não lograram êxito. 
Informo ainda que poderá ocorrer situações que essa Equipe de Planejamento não tenha 
previsto, no entanto, toda ocorrência deverá ser registrada e analisada pelas autoridades 
competentes e apresentar um plano de contingência para fins de mitigação do acaso.  
 
12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  
 
12.1. Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos 
registros dos contratos anteriores, e considerando que o fornecimento dos brinquedos 
pedagógicos é essencial ao apoio à continuidade da prestação desta Secretaria, esta equipe 
considera viável a realização de nova contratação.  
 
Bonfinópolis de Minas/MG, 16 de setembro de 2024.  
 
 
 
 

Emilia Luiz Dos Santos Gontijo 
Secretária Municipal de Educação  

Matrícula: 1585-7 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Tendo como embasamento legal a Lei 14.133/21, de 1º de abril de 2021, a da abertura de 
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, para Contratação de empresa para o 
fornecimento de brinquedos pedagógicos e recreativos para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme Termo de Referência, condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

 

Item Quant. Descrição 

01 06 

KIT MULTIATIVIDADES 
Conjunto confeccionado em plástico atóxico de alto brilho-11 brinquedos 
de encaixar. 
Palhaço 01: 13 peças de encaixe, medida aprox.: 17x16x36,5cm  
Tartaruga:12pças de encaixar23,5x17,5x15cm 
Peixe: 7 peças de encaixe, 26x17x14cm 
Pirâmide de formas geométricas: 7 peças de encaixe, 13x13x19cm;  
Locomotiva: 15 peças de encaixe, 25,5x13,5x22cm 
Palhaço 02: 19 peças de encaixe; 14x14x27cm. 
Urso de encaixe 27pças 10,5x10,5x28cm  
Palhaço 03:peças em forma de trevo,  12 peças de encaixe; 11x11x25,5cm 
Palhaço 04: peças em argola, 07 peças de encaixe, 9x9x18,5cm. 
Cachorro: 22 peças de encaixe, 51,5x14,5x13cm 
Bola: 9 peças encaixe, 9,5x9,5x9,5cm 
Acondicionado em caixa de papelão, certificado do INMETRO.  
As características indicadas são exemplificativas, apenas as definições 
mínimas almejadas.  

 
 

02 07 

JIPE – Brinquedo de encaixe no formato de jipe, 16 peças coloridas e 
grandes. Confeccionado em plástico atóxico de alto brilho. Acondicionado 
em caixa de papelão, certificado do INMETRO. As características 
indicadas são exemplificativas, apenas as definições mínimas almejadas. 
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03 07 

AMIGUINHOS -Kit de encaixe confeccionado em plástico atóxico de alto 
brilho, formato de bichinhos (coelho, elefante, cachorro, galinha), 50peças 
coloridas e grandes. Kit acondicionado em sacola de PVC com zíper e 
alça. certificado do INMETRO. As características indicadas são 
exemplificativas, apenas as definições mínimas almejadas.  
 

 
 

04 10 

BOLICHE -Conjunto confeccionado em plástico atóxico de alto brilho, 8 
peças coloridas, acondicionado em sacola de PVC com zíper e alça. 
Medindo aprox.28cm de altura cada peça. Certificado do INMETRO. As 
características indicadas são exemplificativas, apenas as definições 
mínimas almejadas.  

 

 

05 02 

BLOCO DE ENCAIXE EXPRESSÕES E EMOÇÕES – Conjunto 
confeccionado em plástico polipropileno atóxico de alto brilho, peças 
coloridas divididas em 2 partes encaixáveis.  Peças ilustradas nos quatro 
lados, formando 20 quebra cabeças de expressões e emoções. 10 peças 
de dimensões seguras, para que não sejam engolidas. 10x10cm. 
Acondicionadas em sacola PVC cristal com alça e zíper.   Certificado do 
INMETRO. As características indicadas são exemplificativas, apenas as 
definições mínimas almejadas.  
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06 06 

BLOCOS DE ENCAIXE PRIMEIRA INFÂNCIA  
Conjunto confeccionado em plástico polipropileno atóxico de alto brilho, 
peças coloridas divididas em 2 partes encaixáveis.  Peças ilustradas nos 
quatro lados, formando 20 quebra cabeças de expressões faciais e, frutas, 
legumes, brinquedos, animais domésticos e selvages, 10 peças de 
dimensões seguras, para que não sejam engolidas. 10x10cm cada peça. 
Acondicionadas em sacola PVC cristal com alça e zíper.   Certificado do 
INMETRO. As características indicadas são exemplificativas, apenas as 
definições mínimas almejadas. 

 
 

07 03 

CONJUNTO DE MAXI BLOCOS  
Conjunto confeccionado em plástico polipropileno atóxico de alto brilho, 25 
peças de dimensões seguras, para que não sejam engolidas. Peças maior 
20x10x10cm e menor: 10x5x5cm. Acondicionadas em sacola PVC cristal 
com alça e zíper.   Certificado do INMETRO. As características indicadas 
são exemplificativas, apenas as definições mínimas almejadas. 

 

08 02 
QUEBRA CABEÇAS DE ANIMAIS 
Conjunto 10 quebra-cabeças, onde a peça mede 200x300x2,5mm, 
confeccionados em papelão Paraná, 2,5mm empastado em couchê 150g. 
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Impresso em 4x0 cores, diferentes recortes, 6,12,15 peças. Acondicionado 
em caixa de papelão, certificado do INMETRO.  
As características indicadas são exemplificativas, apenas as definições 
mínimas almejadas.  

 

 

09 02 

QUEBRA CABEÇAS DO FOLCLORE BRASILEIRO 
Conjunto 10 quebra-cabeças, onde a peça mede 200x300x2,5mm, 
confeccionados em papelão Paraná, 2,5mm, com personagens do folclore 
brasileiro, empastado em couchê 150g. Impresso em 4x0 cores, diferentes 
recortes, 18,24,30 peças. Acondicionado em caixa de papelão, certificado 
do INMETRO.  
As características indicadas são exemplificativas, apenas as definições 
mínimas almejadas.  

 

10 01 

AVENTAL-I 
AVENTAL, de contar histórias, com o tema turma do sítio, confeccionado 
nos tecidos: velboa feltro, tnt e eva, medindo aproximadamente 82cm de 
altura x 58cm de largura, amarrado no pescoço e na altura da cintura 
através de duas tiras tipo viés com 1cm de largura, o avental tem três 
partes coloridas: a parte superior, na cor azul, representando o céu; a parte 
intermediária, na cor verde claro, representando a floresta, com figuras de 
duas árvores e uma casinha com cerquinha, fixadas no avental; a parte 
inferior, nas cores marrom e verde formando dois bolsos costurados para 
guardar os fantoches(personagens da história). No bolso de cor marrom 
está fixado um lago azul com um peixinho e no de cor verde escuro está 
fixado um cavalinho marrom. Acompanham o avental, dez fantoches de 
dedos com aproximadamente 10cm de altura, em feltro colorido e velcro 
atrás, sendo: Visconde de Sabugosa, Saci-Pererê, Cuca, Rabicó, Dona 
Benta, tia Anastácia, Emília, Narizinho, Pedrinho, tio Barnabé e duas 
figuras em feltro colorido com velcro, sendo uma nuvem branca e um sol. 
Contendo certificado do INMETRO. 
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11 15 

BONECA MENINA NEGRA COM GENITÁLIA 
Boneca confeccionada em vinil atóxico, contendo membros articulados, 
cabeça com olhos fixos blindados em poliestireno e tiara liguinha. O corpo 
apresenta genitália feminina, acompanhado de blusa e fralda em tecido 
não tecido colorido, com possibilidade de pôr e tirar. Medindo no mínimo 
26cm. Acondicionada em embalagem plástica. Contendo certificado do 
INMETRO. 

 

12 15 

BONECO MENINO NEGRO COM GENITÁLIA  
Boneco confeccionado em vinil atóxico, contendo membros articulados, 
cabeça com olhos fixos blindados em poliestireno. O corpo apresenta 
genitália masculina, acompanhado de blusa e fralda em tecido não tecido 
colorido, com possibilidade de pôr e tirar. Medindo no mínimo 26cm. 
Acondicionada em embalagem plástica. Contendo certificado do 
INMETRO. 

 
 

13 15 
BONECA MENINA BRANCA COM GENITÁLIA  
Boneca confeccionada em vinil atóxico, contendo membros articulados, 
cabeça com olhos fixos blindados em poliestireno e tiara liguinha. O corpo 
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apresenta genitália feminina, acompanhado de blusa e fralda em tecido 
não tecido colorido, com possibilidade de pôr e tirar. Medindo no mínimo 
26cm. Acondicionada em embalagem plástica. Contendo certificado do 
INMETRO. 

 
 

14 15 

BONECO MENINO BRANCO COM GENITÁLIA 
Boneco confeccionado em vinil atóxico, contendo membros articulados, 
cabeça com olhos fixos blindados em poliestireno. O corpo apresenta 
genitália masculina, acompanhado de blusa e fralda em tecido não tecido 
colorido, com possibilidade de pôr e tirar. Medindo no mínimo 26cm. 
Acondicionada em embalagem plástica. Contendo certificado do 
INMETRO. 

 

15 04 

BONECA MENINA BRANCA SEM GENITÁLIA  
Boneca confeccionada em vinil atóxico, contendo membros articulados, 
cabeça com olhos fixos blindados em poliestireno e tiara liguinha. O corpo 
acompanhado de blusa e fralda em tecido não tecido colorido, com 
possibilidade de pôr e tirar. Medindo no mínimo 26cm. Acondicionada em 
embalagem plástica. Contendo certificado do INMETRO. As 
características aqui indicadas são exemplificativas, e descrevem apenas 
as definições mínimas almejadas. 

 

16 04 

BONECO MENINO BRANCO SEM GENITÁLIA  
Boneco confeccionado em vinil atóxico, contendo membros articulados, 
cabeça com olhos fixos blindados em poliestireno. O corpo acompanhado 
de blusa e fralda em tecido não tecido colorido, com possibilidade de pôr 
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e tirar. Medindo no mínimo 26cm. Acondicionada em embalagem plástica. 
Contendo certificado do INMETRO. As características aqui indicadas são 
exemplificativas, e descrevem apenas as definições mínimas almejadas. 

 

17 19 

BONECA BEBÊ NEGRA  
Boneca com cabeça e membros confeccionados em vinil atóxico e lavável, 
corpo em algodão e enchimento em manta acrílica. Deverá acompanhar 
macacão em algodão antialérgico, com possibilidade de pôr e tirar da 
boneca e fita na cabeça em plush. A boneca deverá vir acompanhada por: 
mamadeira, chupeta e penico, todos em plástico atóxico. Dimensões: 
Boneca de aproximadamente 50cm. Embalagem plástica. Contendo 
certificado do INMETRO. As características aqui indicadas são 
exemplificativas, e descrevem apenas as definições mínimas almejadas. 
As características aqui indicadas são exemplificativas, e descrevem 
apenas as definições mínimas almejadas. 

 

18 19 

BONECA BEBÊ BRANCA 
Boneca com cabeça e membros confeccionados em vinil atóxico e lavável, 
corpo em algodão e enchimento em manta acrílica. Deverá acompanhar 
macacão em algodão antialérgico, com possibilidade de pôr e tirar da 
boneca e fita na cabeça em plush. A boneca deverá vir acompanhada por: 
mamadeira, chupeta e penico, todos em plástico atóxico. Dimensões: 
Boneca de aproximadamente 50cm. Embalagem plástica. Contendo 
certificado do INMETRO. As características aqui indicadas são 
exemplificativas, e descrevem apenas as definições mínimas almejadas. 
As características aqui indicadas são exemplificativas, e descrevem 
apenas as definições mínimas almejadas. 
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19 04 

KIT DE AGILIDADES CORPORAIS  
• 01 Escada de agilidade confeccionada em Nylon de alta qualidade com 
4cm de largura nas cores amarela e preta, leve e prática, com 07 degraus. 
Medida aproximada da escada: 3m de comprimento x 50cm de largura. 
Contendo certificado do INMETRO. • 05 Bastões para barreiras de salto, 
confeccionadas em madeira e recobertas em plástico colorido, medindo 
aproximadamente 85cm de comprimento x 19mm de espessura , 
Contendo certificado do INMETRO. • 10 Cones de agilidade com furos, 
contendo 06 graduações que possibilitam o uso de barreiras, 
confeccionados em plástico polipropileno atóxico de alto brilho, cores 
variadas, medindo aproximadamente 25cm altura x 14cm de base. 
Contendo certificado do INMETRO. • 10 Cones Chapéu Chinês, Pratos 
demarcatórios para treinamento de agilidade. Confeccionados em plástico 
colorido flexível de cores variadas, medindo aproximadamente 20cm de 
diâmetro. Contendo certificado do INMETRO. • 05 Cordas de pular 
individuais, confeccionadas em nylon com cabo em madeira, medindo 
aproximadamente 2m cada. Contendo certificado do INMETRO. • 01 
Conjunto de 2 tacos confeccionados em madeira natural com laterais 
arredondadas permitindo uma boa empunhadura. Acompanha 02 bolas de 
borracha nº03. Dimensões aproximadas de cada taco: A 75cm x 
espessura 1,5cm. Contendo certificado do INMETRO • 01 Bambolê 
Modular desmontável confeccionado em plástico rígido, colorido e atóxico. 
Contendo 06 módulos em 03 cores. Medida aproximada: 75cm de 
diâmetro. Acondicionado em embalagem plástica. Contendo certificado do 
INMETRO. • 05 Sacos de Salto, confeccionados em tecido Oxford de alta 
qualidade, coloridos, Medindo aproximadamente 50x70cm cada saco. 
Contendo 06 sinos de prata. Contendo certificado do INMETRO. 
Acompanha o kit uma bolsa em TNT, facilitando o armazenamento e o 
transporte. As características aqui indicadas são exemplificativas, e 
descrevem apenas as definições mínimas almejadas. 
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20 30 

BAMBOLÊ  
- Bambolê De Mangueira Plástica, Resistente E Colorida, Com 85 Cm De 
Diâmetro. 

 

21 04 

DADO EM ESPUMA COLORIDA  
Fabricado em espuma de alta densidade, revestida em tecido colorido. 

 
 

22 07 

KIT AMIGUINHOS TRUCK 
- kit contendo múltiplas peças que permitem a montagem de 06 
caminhões, sendo eles: basculante, bombeiro, guincho, dentre outros. 
Ideal para desenvolver a coordenação motora, noção de espaço e 
imaginação da criança. Produzido em polipropileno virgem, atóxico, pelo 
processo de injeção. As peças são acondicionadas em bolsa de pvc 
transparente com zíper. Medida min. Aproximada de cada caminhão: 18 
cm (c) x 11 cm (l) x 17 cm (a). 
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23 04 

KIT QUEBRA CUCA  
Kit contendo 120 peças com diversos formatos que possibilitam a 
montagem de 08 tipos de brinquedos, sendo eles: ferro de passar, 
telefone, casa, locomotiva de trem, barco, caminhão, carro de corrida e 
avião. Ideal para desenvolver a coordenação motora, noção de espaço e 
imaginação da criança. Produzido em polipropileno virgem, atóxico, pelo 
processo de injeção. As peças são acondicionadas em bolsa de pvc 
transparente com zíper. Medidas de cada peça: peça maior: 13,7 cm (c) x 
9 cm (l) x 5 cm (a). Peça menor: 4,4 cm (c) x 4,4 cm (l) x 2,4 cm (a). 

 

24 04 

PETECA  
Peteca em eva - peteca confeccionada em tecido e eva tamanho médio 23 
cm. 

 

25 10 

TAPETE ALFANUMÉRICO 
Composto por 36 peças em eva, tapete conta com alfabeto e números. 
Medidas peças: 10x10cm. 

 
26 14 TAPETE AMARELINHA  
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Com 11 Peças Eva Tam Peça 29×29 Cm. 

 

27 10 

TATAME E.V.A 
Confeccionado em e.v.a. Composto 01 peça/placa cortada com encaixes. 
Medida 100 x 100 x 1 cm. 

 

28 01 

PARQUE DE DIVERSÃO TIPO 3  
Parque de diversão tipo 3 - parque infantil colorido com estrutura principal 
(colunas) de madeira plástica medindo 110mmx110mm e parede de 20mm 
revestida com acabamento de polipropileno e polietileno pigmentado cor 
itaúba contendo: 1 plataforma, tipo mp, com 4 colunas em plástico 
reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 2800 mm ; 1 patamar 
confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico 
reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar 
em relação ao nível do solo 1200mm. Telhado (cobertura formato de 
pirâmide quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em 
polietileno rotomoldado parede simples cor colorido 1 plataforma, tipo mp, 
com 3 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 2500 
mm; 1 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 3000 
mm.1 patamar sem cobertura confeccionado com estrutura em aço 
galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 
mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1400 mm, com 3 
acabamento topo de coluna. 1 escada com 5 degraus, dimensão 
aproximada de 1200 mm de comprimento x 600mm de largura em 
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; corrimão (guarda corpo) 
em aço tubular galvanizado e com pintura eletrostática com diâmetro de 
25,40mm e espessura de 1,95mm; 1 coqueiro decorativo com 8(oito) 
folhas diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado cor colorido;3 
acabamento de colunas em polietileno rotomoldado cor colorido 1 
escorregador ondulado com dimensão de 2350mm x 540mm de largura, 
seção de deslizamento com largura de 460mm com parede dupla em 
polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em polietileno 
rotomoldado cor colorido. 1 tubo curvo 90º com diâmetro interno de 750mm 
em polietileno rotomoldado cor colorido; 2 flange (painel) medida externa 
940 x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor 
colorido 1 balanço fixado a torre, suspenso por correntes galvanizadas 
com dimensão aproximado de 2500 mm de comprimento; estrutura em aço 
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tubular com diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos reto; 2 assentos com 
dimensão de 460mm x 225mm de polietileno rotomoldado parede dupla 
cor colorido com encaixe de fixação parafusados às correntes. 1 rampa de 
escalada dimensão 1600mm x 690mm com 6 degraus em polietileno 
rotomoldado com parede dupla cor colorido; portal de segurança em 
polietileno rotomoldado cor colorido. 1 rampa de cordas (com pega mão 
de segurança) com dimensão de 1400 mm x 800mm estrutura em aço 
tubular galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de 
espessura, angulo de inclinação 40º com pintura eletrostática, cor colorido 
sem ângulos retos. Corda de pet de diâmetro 16,00mm com fixador em 
polietileno injetado. 1 guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em 
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido 1 kit jogo da velha com 
9 cilindros em polietileno rotomoldado coloridos com desenhos internos de 
x e o com diâmetro 165mm x 210mm de altura; haste superior e inferior 
em aço galvanizado pintura eletrostática com dimensão de 820mm de 
comprimento. Apresentar junto a proposta comercial a documentação a 
seguir: certificação abnt nbr 16071/2021- playgrounds, laudo de névoa 
salina de no mínimo 2800 horas, atendendo as exigências da abnt nbr 
8094/1983; laudo anti-uv da matéria prima de no mínimo 3000 horas, 
atendendo as exigências da astm g155-21 e da astm g154:2023, laudo da 
matéria prima de resistência a condutividade elétrica (antiestático), 
atendendo as exigências da abnt nbr 14922:2013. A fim de verificar a 
autenticidade dos laudos técnicos, é necessário apresentar a declaração 
do fabricante responsável pelos laudos junto com eles. 

 

29 10 

BOLA DE FUTEBOL  
Confeccionada em pvc, com um material resistente e com ótima qualidade. 
Dimensão min: 57cm. 
 

 
 

30 06 
BOLA DE VOLEI 
Confeccionada Pu/Pvc Dimensão Min: 65cm. 
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31 15 

CORDA INDIVIDUAL 
Acompanha 01 corda confeccionada em poliéster, com espessura 8mm, 
comprimento 200cm, e 02 cabos confeccionados em madeira. Cores 
diversas; medidas: 16x14x6;   

 
 

32 02 

CAVALINHO  
Composta por assento individual, anatômico e apoio para as costas. Base 
curva, que garante um balanço suave e uniforme. Punhos grandes para 
que a criança possa ter maior segurança ao utilizar o brinquedo. Medidas 
min.: 43x26x77cm. Apresentar junto a proposta comercial a documentação 
a seguir: certificação conforme normas abnt nbr nm 300 – segurança de 
brinquedos, abnt nbr 16040:2018 – ftalatos. 

 

33 02 

GANGORRA DINOSSAURO 
Composta por 3 assentos individuais, anatômicos e apoio para as costas. 
Base curva, que garante um balanço suave e uniforme. Medidas: 
38x1,52cm. 

 

 
34 02 GANGORRA JACARÉ 
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Composta por 3 assentos individuais, anatômicos. Base curva, que 
garante um balanço suave e uniforme. Medidas: 47x39x1,06cm. 
 

 
 

35 04 

TRAVE GOL  
Confeccionado em polietileno de alta densidade, acompanha uma bola de 
futebol, um gol e uma rede de gol em nylon. Laterais sem partes vazadas. 
Medidas min: 116x50x98 cm. 

 

 

36 05 

TRICICLO INFANTIL 
Com estrutura em aço tubular, acabamento com pintura eletrostática. 
Assento anatômico regulável em duas posições, porta-treco traseiro e 
dianteiro. Rodas com capa antiderrapante. Capacidade para suportar peso 
de até 50 kg. Dotado de farol que acende por meio de pilhas (não 
acompanha pilha). Guidão de alumínio regulável em duas alturas, com 
manoplas emborrachadas. Idade recomendada: 2 a 6 anos-dimensões 
aproximadas:-comprimento: 72cm; largura: 50cm; altura: 63cm. 

 

37 10 
CAVALO DE BALANÇO 
Confeccionado Em Madeira De Pinus Natural, Medindo Aproximadamente 
80x21x60cm. 
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38 15 

CAMINHÃO BOMBEIRO 
Confeccionado Em Plástico Rígido (Truck Bombeiro) Com Escada 
Medidas Aproximadas: 31x14x13cm. 

 
 

39 15 

CAMINHÃO CAÇAMBA COM TRATOR 
Confeccionado Em Plástico Rígido, Medindo Aproximadamente 
32x15x19cm. 

 

 

40 15 

CAMINHÃO RECICLAGEM  
Confeccionado em plástico rígido, com caçamba basculante. Tampa que 
abre e fecha, medindo aproximadamente 36x12x17cm. 
 

 
 

41 15 
AVIÃO BIPLANO 
Confeccionado em madeira e colorido. 
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42 05 

BOLA BOBATH 
Confeccionada em plástico inflável de alta resistência. Medindo aprox. 
75cm de diâmetro. Acompanha bomba de inflar. 
 

 
 

43 03 

ROLO BOBATH  
Confeccionado em plástico inflável de alta resistência. medindo 
aproximadamente 90x40cm. acompanha bomba de inflar. 

 

 

44 15 

JOGO DE COZINHA INFANTIL  
Com 10 Peças, Sendo 2 Pratos, 2 Xícaras, 01 Panela, 01Frigideira, 1 
Fogãozinho, 1 Garfo, 1 Faca E 1 Colher. 
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45 04 

CONJUNTO DE ATIVIDADES E AGILIDADES CORPORAIS-54 PEÇAS 
O CONJUNTO É CONFECCIONADO EM MADEIRA E EVA, 
CONTENDO 54 PEÇAS. SENDO: 
8 - FORMAS GEOMÉTRICAS EM EVA 
4 - FORMAS GEOMÉTRICAS EM MADEIRA, ACOMPANHAM SUPORTES 
12 – MÃOS EM EVA 
12 - PÉS EM EVA 
2 - KRICTS 
2 - PÉS DE PAU EM MADEIRA E CORDA 
2 - MARTELOS DE MADEIRA 
2 - BOLAS DE PLÁSTICO 
2 - BOLAS DE BORRACHA 
2 – (01 PAR) PÉS DE DINOSSAURO EM EVA ALTA DENSIDADE SILKADO 
1 - GANGORRA DE MADEIRA 
1 - CILINDRO EM MADEIRA 
1 - PRANCHA DE EQUILIBRIO EM MADEIRA 
1 – PALHAÇO 

 
 

46 04 

CONJUNTO DE MOVIMENTAÇÃO ATIVA COM 73 ITENS  
LINHA DE MOVIMENTAÇÃO ATIVA CONTENDO 73 ITENS, SENDO:R $ 
10 – BASES PARA ARCO EM FORMATO ‘T’ 
5 – SUPORTES PARA FIXAÇÃO DAS BASES PARA ARCOS 
4 – BASES PARA BASTÃO EM FORMATO ‘X’ 
8 – BASTÕES EM MADEIRA, REVESTIDOS COM PLÁSTICO 
5 – ARCOS COLORIDOS EM PLÁSTICO 
3 – SEMIARCOS COLORIDOS EM PLÁSTICO 
4 – BASES PARA SEMIARCOS EM MADEIRA 
3 – PRANCHAS DE EQUILÍBRIO EM MADEIRA 
4 – BASES PARA PRANCHA EM MADEIRA 
1 – BASE DE MADEIRA EM FORMATO ‘X’ PARA JOGO DE ARGOLA 
5 – PINOS COLORIDOS EM MADEIRA PARA JOGO DE ARGOLA 
5 – ARGOLAS COLORIDAS DE PVC 
8 – BASES DE MADEIRA EM FORMATO ‘T’ SUPORTE DAS BARRAS 
8 – SUPORTES EM QUATRO ALTURAS DIFERENTES 
COMPOSIÇÃO / MATERIAL: MADEIRA E PLÁSTICO 
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2. DO FORNECIMENTO 

 
3.1.  Os produtos devem ser entregues após o envio da ordem de fornecimento. 
 
3.2.  Na formulação de contrato o prazo de vigência da contratação será automaticamente 
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos 
do art. 111 da Lei 14.133/2021.  
3.3.  Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  
 
a) O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas;  
b) A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO FRACIONAMENTO.  
 
4.1. A aquisição de material permanente serve para garantir o funcionamento da 
Administração Pública com itens essenciais de utilização pelos servidores públicos dar 
continuidade ao serviço público. A aquisição de forma licitatória e registral garante que o Poder 
Público tenha à disposição a qualquer momento os itens necessários para atender as 
demandas pontuais de funcionamento. De modo a tornar eficiente as aquisições públicas, 
cumpre que a licitação atende todas as finalidades almejadas, principalmente quanto à gestão, 
planejamento e eficiência econômica. 
 
4.2. Será fracionado o serviço/produtos, conforme a necessidade das demandas do órgão 
solicitante.  
 
5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE PAGADORA.  
 
5.1.  As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos 
específicos, consignados no Orçamento Vigente, nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

Classificação Orçamentária  Ficha 

02.04.01.12.365.1203.1012 4.4.90.52.00 Ficha 202  

02.04.01.12.365.1203.2219 3.3.90.30.00 Ficha 207 
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6. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO.  
 
6.1.  Informamos que a elaboração do PCA do município ainda se encontra em andamento, 
não havendo esse instrumento de planejamento no corrente exercício financeiro. 
 
6.2.  Para esta contratação será adotado o devido processo de licitação, pois o preço de 
referência constante no quadro acima deste termo de referência está acima do limite do 
disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL.  
 
7.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 meses, após a assinatura da 
ata, podendo ser prorrogado por mais 12 meses, conforme acordo entre as partes 
interessadas.  
 
8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  
 
8.1.  O prazo de entrega da mercadoria é de 10 (dez) dias, após a emissão da ordem de 
fornecimento. Caso a empresa não consiga entregar a mercadoria em tempo hábil, estipulado 
pelo contrato, a mesma será notificada 01 (uma) vez, se a problemática a persistir será 
notificada mais 01 (uma), podendo haver a rescisão contratual direta pela parte em desacordo. 
 
8.2.  O serviço será disponibilizado após a assinatura da ata. 
 
8.3.  A mercadoria será recebida provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 
 
8.4.  As mercadorias poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 1 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
8.5.  As mercadorias serão recebidas definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
8.6.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
 
8.7.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
8.8.  As mercadorias deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, na Avenida Argemiro Barbosa da Silva, nº 870, 
no horário das 07h00min às 13h00min. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
9.1. São obrigações da Contratante:  
 
9.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
9.1.2.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
9.1.3.  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.4.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; e  
9.1.5.  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
 
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do termo de referência, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
 
10.1.1.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 
e prazo de garantia ou validade; 
 
10.1.2.  A emissão da nota fiscal, deverá conter todas as informações provenientes da ordem 
de fornecimento/serviço, como o nome do órgão emissor e CNPJ. 
 
10.1.3.  A contratada deverá emitir a nota fiscal com os dados da conta bancária, na qual o 
pagamento deverá ser executado. 
 
10.1.4.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.5.  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.6.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação.  
 
10.1.7.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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10.1.8.  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO.  
 
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
 
12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.  
 
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato.  
 
13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.  
 
13.1. A execução deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  
 
13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples  
apostila. 
 
13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição.  
 
13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados.  
 
13.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência.  
 
13.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  
 
13.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  
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13.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  
 
13.9. A fiscalização do cumprimento do objeto deste pacto ficará a cargo do servidor municipal 
devidamente designado por portaria.  
 
14. DO PAGAMENTO 
 
14.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.  
 
14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
14.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, cujas certidões deverão ser apresentadas juntamente com a nota fiscal.  
 
14.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências administrativas com fito de realizar o pagamento.  
 
14.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
 
14.6.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
14.7.  Antes de cada pagamento à contratada, será verificado a regularidade fiscal da 
contratada.  
 
14.8.  Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa.  O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
 
14.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá verificar a regularidade fiscal para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
 
14.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
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efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
 
14.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
 
14.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão da ata, caso a contratada não regularize sua situação fiscal. 
 
14.13. Será rescindido a ata de registro em execução com a contratada inadimplente, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante.  
 
14.14.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
 
14.15.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
14.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6 / 100)  
365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
15. DO REAJUSTE 
 
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.  
 
15.2. Dentro do prazo de vigência da ata de registro de preços e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o demonstrativo de notas fiscais anteriores e posteriores dos produtos adquiridos 
pela empresa, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade.  
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15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
15.5.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
 
15.6.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  
 
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
15.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
16. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
 
16.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
16.2.  Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
17. EXTINÇÃO DO CONTRATO  
 
17.1. Constituirão motivos para extinção da ata de registro de preço, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021.  
 
17.2. A extinção da ata de registro de preço poderá ser:  
 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial 
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17.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo.  
 
17.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 
consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital.  
 
17.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso:  
 
17.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
17.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.5.3. Indenizações e multas.  
 
18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
18.1. A garantia da execução dos serviços/entrega dos produtos, contara a partir do momento 
da assinatura do contrato, entre as partes interessadas.  
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
 
9.1.1.  Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
19.1.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
19.1.3.  Dar causa à inexecução total do contrato;  
 
19.1.4.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 
19.1.5.  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
 
19.1.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
19.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
 
19.1.8.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
 
19.1.9.  Fraudar a dispensa/ pregão eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução da ata; 
 
19.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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19.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento do certame, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
 
19.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
19.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
19.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 
a)  Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
 
b)  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  
 
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
19.3.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
19.3.2.  As peculiaridades do caso concreto;  
 
19.3.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
19.3.4.  Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
19.3.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.  
 
19.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
19.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
19.6.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 
19.7.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa  tipificada pela Lei nº 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo 
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à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  
 
19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1o 
de agosto de 2013 ou legislação local, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 
19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
 
19.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999, e demais normas locais.  
 
20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS  
 
20.1. O custo estimado total da contratação será realizado pelo departamento de compras e 
será juntado ao presente termo, dele fazendo parte.  
 
21. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 
21.1. A fiscalização do cumprimento do objeto deste pacto ficará a cargo de escolha pela 
gestão da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município, sendo 
nomeado através de portaria interna, designando assim, o servidor responsável, para a 
fiscalização do cumprimento deste objeto. 
 
21.2. A portaria interna designando o fiscal do contrato deste objeto, deverá acompanhar este 
termo de referência, junto com a declaração de aceite de fiscal de contrato.  
 
22. DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
 
22.1. A nota fiscal deverá ser emitida com o nome do órgão solicitante - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, no endereço: AV. ARGEMIRO BARBOSA DA 
SILVA, Nº 870, CENTRO, CEP: 38.650-000, BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG. 
 
Bonfinópolis de Minas/MG, 26 de setembro de 2024. 
 
 

Emília Luiz Dos Santos Gontijo 
Secretária Municipal de Educação  

Matrícula: 1585-7 
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